
6 SÁBADO E DOMINGO
24 e 25 de Janeiro de 2026 - Edição nº 3819Correio do CidadãoGeral

 
 

DECISÃO 
 
Processo Administrativo nº 227/2025 
Pregão Eletrônico SRP nº 081/2025 
Objeto: Aquisição de Semi-Reboque Carrega Tudo, modelo/ano 2025/2025  
Recorrente: FS Borges Comércio e Indústria Ltda 

Recorrida: Trudel Implementos Rodoviários Ltda 
 
 

I - Do prazo 
 
 O recurso ora apresentado, consoante art. 165, inciso I, alínea “b” e “c”, sobre 
julgamento das propostas e habilitação da licitante, da Lei Federal nº 14.133/2021; é 
tempestivo, pois foi protocolado no prazo legal de até 3 (três) dias úteis da ata de 
julgamento de propostas e habilitação da licitante. 
 

II - Prazo para decisão 
 
 A Administração em razão de sua demanda e diversos processos internos, se 
utiliza do prazo legal já regulamentado, para resposta/decisão, a teor do que dispõe o 
artigo 165, § 2º, da Lei nº 14.1333/2021, ou seja, 3 (três) dias úteis para a 
reconsideração da decisão e a autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis para 
proferir sua decisão, contados do recebimento dos autos. 
 

III - Relatório 
 
 O presente processo trata do julgamento do recurso administrativo interposto 
pela empresa FS Borges Comércio e Indústria Ltda, inconformada com a habilitação da 
empresa Trudel Implementos Rodoviários Ltda, declarada vencedora do Pregão 
Eletrônico nº 081/2025, cujo objeto é a aquisição de semi-reboque carrega tudo para 
transporte de máquinas e equipamentos pesados. 
 
 O recurso foi tempestivamente interposto, em consonância com o §1º do art. 
165 da Lei nº 14.133/2021, após a manifestação de intenção de recorrer ao final da 
sessão pública. Na peça recursal, a recorrente sustenta que a empresa vencedora 
apresentou balanço patrimonial dos dois últimos exercícios sociais sem o devido 
registro formal em Junta Comercial ou comprovação de autenticidade digital via SPED. 
 
 Alega que tal exigência encontra amparo no art. 69, I, da Lei nº 14.133/2021, 
bem como em jurisprudência do Tribunal de Contas da União (Acórdão 133/2022), 
devendo, portanto, ser a empresa Trudel inabilitada por descumprir exigência 
editalícia, especialmente o item 8.8.1 do edital, que determina a inabilitação de 
propostas em desacordo com os requisitos de habilitação. 
 

 
 Foram apresentadas contrarrazões pela empresa Trudel, também dentro do 
prazo legal, defendendo que atendeu rigorosamente às exigências editalícias e legais, 
inclusive mediante apresentação de demonstrações contábeis devidamente assinadas, 
entregues via Escrituração Contábil Digital (SPED) e com recibo de entrega eletrônico, 
o que supre a exigência de registro físico. Aponta ainda ausência de motivação mínima 
no ato de manifestação de intenção de recorrer e defende a manutenção da 
habilitação. 
 
 A análise dos documentos constantes nos autos, bem como do edital, do 
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência, permite à Comissão de Licitação 
proferir decisão fundamentada sobre o mérito recursal. 
 

IV – Do Mérito 
 
 Nos termos do art. 69, I, da Lei nº 14.133/2021, é exigida a apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis, como prova de qualificação econômico-financeira. 
 
 Entretanto, a legislação não exige, de forma taxativa, que tal balanço esteja 
registrado em Junta Comercial, salvo quando o edital expressamente exigir esse 
registro como forma de comprovação da autenticidade ou regularidade formal. No 
caso dos autos, o edital não determinou, de modo expresso, a necessidade de registro 
na Junta Comercial, apenas exigiu a apresentação dos documentos contábeis 
conforme a legislação aplicável e vigência da empresa licitante. 
 
 Com o advento do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a 
formalização e registro de forma eletrônica substitui, na prática e para fins legais, o 
antigo carimbo físico de autenticação na Junta Comercial, conforme previsto no 
Decreto nº 8.683/2016, no artigo 1º que alterou o art. 78-A do Decreto nº 1.800/1996, 
assim dispondo: 
 

“Art. 78-A. A autenticação de livros contábeis das empresas poderá ser feita por 
meio do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped de que trata o Decreto nº 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, mediante a apresentação de escrituração 
contábil digital. 
§ 1º A autenticação dos livros contábeis digitais será comprovada pelo recibo de 
entrega emitido pelo Sped.  
§ 2º A autenticação prevista neste artigo dispensa a autenticação de que 
trata o art. 39 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos termos do art. 
39-A da referida Lei.” 

 
 Lei 8.934/1994, art. 39 e 39-A: 
 

“Art. 39. As juntas comerciais autenticarão: 

 
I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes 
auxiliares do comércio; 
II - as cópias dos documentos assentados. 
Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retirados no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da sua apresentação, poderão ser eliminados. 
Art. 39-A.  A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte 
realizada por meio de sistemas públicos eletrônicos dispensa qualquer outra. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)” 

 
 Nesse sentido, a interpretação atual da jurisprudência e da doutrina majoritária 
reconhece como válido o balanço registrado via SPED, especialmente para sociedades 
empresárias que utilizam escrituração contábil digital, observadas as normas do 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
 
 Ainda, conforme apurado nos autos, a documentação da empresa Trudel 
encontra-se completa, assinada digitalmente, o que evidencia sua autenticidade e 
formalidade, atendendo ao previsto no edital e no art. 69 da Lei nº 14.133/2021, pois 
demostra o balanço patrimonial dos exercícios sociais de 2023 e 2024, notas 
explicativas, demonstração de fluxo de caixa, demonstração dos lucros ou prejuízos 
acumulados e demonstração do resultado do exercício. 
 
 Também em consulta ao site: 
https://sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno; 
com fundamento no art. 64, inciso I da Lei 14.133/2021, por diligencia da comissão de 
licitação, se verificou que a empresa vencedora do certame realizou a entrega de sua 
escrituração contábil digital para os exercícios de 2023 e 2024, substituindo assim a 
autenticação da Junta Comercial conforme legislação citada. 
 
 Por fim, cumpre registrar que não houve nos autos demonstração de prejuízo à 
competitividade, tampouco afronta aos princípios da legalidade, isonomia ou 
julgamento objetivo. A alegação de irregularidade recai sobre formalidade, sanável por 
simples consulta, e superada pela evolução do procedimento digital, não havendo vício 
capaz de ensejar a inabilitação da empresa vencedora. 
 
 V – Decisão e deliberações 
 
 Diante do exposto, considerando: 
 

a) A regularidade da habilitação da empresa Trudel Implementos Rodoviários 
Ltda, nos termos do edital e da legislação vigente;  

b) A adequação da formalização contábil via SPED, como forma válida de 
comprovação; 

c) A ausência de previsão expressa no edital sobre obrigatoriedade de registro 
físico em Junta Comercial;  

 
d) O não comprometimento da isonomia, legalidade ou seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração; 
 
A Comissão de Licitação decide pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto 

pela empresa FS Borges Comércio e Indústria Ltda, com a consequente manutenção da 
habilitação da empresa Trudel Implementos Rodoviários Ltda como vencedora do 
certame. 
 
 Publique-se e dê-se ciência às partes. 
 

Araruna, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 
Pregoeira 

 

 
 
 

DECISÃO SOBRE RECURSOS 
 
 
PREGÃO ELETRONICO SRP nº 081/2025 
 
 Quanto aos recursos ora interpostos, RATIFICO nos termos do artigo 165, § 2º 
da Lei 14.133/2021, a decisão a mim submetida, mantendo-a irreformável pelos 
próprios fundamentos e ainda com base na Súmula nº 473 do STF. 
 
 Dê-se ciência as empresas Recorrente e Recorrida. 
 
 Publique-se, registre-se. 
 
 Araruna, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
EXTRATO DO 1 TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 122/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: EXPANSÃO E- COMMERCE LTDA 

 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 art. 124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Permanece inalterada a vigência do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 

 
 

 
ARARUNA-PR, 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:0724168192
4

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.01.23 16:05:04 
-03'00'

 

 
EXTRATO DO 1 TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 123/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 art. 124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Permanece inalterada a vigência do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$ 1.389,00 (Um mil, trezentos e oitenta e 

nove reais) 
 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 

 
 

 
ARARUNA-PR, 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.01.23 
16:04:42 -03'00'

 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 041/2024-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
 
CONTRATADA: FOTOVOLTAIKA SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, CNPJ 45.894.031/0001-71  
 
BASE LEGAL:  Lei Federal n. º 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  PRAZO 
 
Fica aditivado o prazo até 31/05/2026. 
 
 
 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 23 de Janeiro de 2026. 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa: 1/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Dispensa conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: HOSPTRON ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ODONT. E LAB.  
CNPJ: 42.748.170/0001-07 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais) 
 
OBJETO: Trata-se de contratação de empresa especializada e qualificada para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva, com calibração de Diversos Equipamentos Médico-hospitalares para 
atender a demanda do Hospital Municipal de Araruna e Ubs Dr Genesio Bernardo, Sala Odontológica, 
Ubs Genesio Odontologia – Ubs São Geraldo E São Vicente,  Ubs São Geraldo e Equipamentos de 
Fisioterapia.. 
 

 
 
 

Araruna, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa: 002/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Dispensa conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: ANA PAULA RIBEIRO SELLA  
CNPJ: 46.090.960/000-90 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 
 
OBJETO: Aquisição de necessaire bordada confeccionada em tecido sintético duna perolizado, com forro 
bagun impermeável, contendo 2 bolsos, sendo 1 interno e 1 externo com ziper: dimensões largura 26 
cm, altura 20 cm, profundidade 10 cm, para atender professores e os demais funcionarios da rede 
municipal de educação 
 

 
 
 

Araruna, 23 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.01.23 
15:51:09 -03'00'



EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

O agronegócio foi 
novamente o princi-
pal motor das con-
tratações do Banco 
Regional de Desen-
volvimento do Extre-
mo Sul (BRDE) no 
Paraná. Ao longo do 
último ano, a opera-
ção paranaense es-
tabeleceu contratos 
no valor de R$ 1,26 
bilhão destinados ao 
setor em 3.621 ope-
rações, números em 
linha com os registra-
dos em 2024. Consi-
derando o recorte do 
ano-safra, o desem-
penho avançou: fo-
ram R$ 850 milhões 
contratados somente 
no segundo semestre 
de 2025, o que repre-
senta crescimento de 
10% em relação ao 
mesmo período do 
ano-safra anterior.

É neste contexto 
que o BRDE prepara 
uma presença refor-
çada no Show Rural 
Coopavel 2026, que 
ocorre em Cascavel 
entre 9 e 13 de feve-
reiro.

Para o diretor-presi-
dente do BRDE, Renê 
Garcia Junior, o re-
sultado reflete o papel 
do banco como finan-
ciador de longo pra-
zo para um setor que 
sustenta a produção e 

a competitividade do 
Paraná. “O agro tem 
uma dinâmica própria, 
que exige planejamen-
to, previsibilidade e 
acesso a crédito com 
condições adequadas. 
O BRDE atua para 
viabilizar investimen-
tos que se traduzem 
em produtividade, ge-
ração de renda e agre-
gação de valor, forta-
lecendo cadeias que 
movimentam a econo-
mia real do Estado”, 
afirma.

Um recorte das 
contratações de 2025 
ajuda a entender 
como o crédito do 
BRDE se distribui, na 
prática, entre as prin-
cipais linhas voltadas 
ao produtor rural. O 
maior volume veio 
do Programa Nacio-
nal de Fortalecimento 
da Agricultura Fa-
miliar (Pronaf), com 
R$ 422,9 milhões e 
3.259 contratos, dire-
cionados sobretudo à 
agricultura familiar, 
em investimentos, 
por exemplo, na me-
lhoria de estrutura 
produtiva e na aquisi-
ção de equipamentos.

Na sequência apa-
rece o Programa 
para Construção e 
Ampliação de Ar-
mazéns (PCA), com 
25 operações e R$ 
277,6 milhões, vol-
tado a um tema es-

tratégico para o agro 
paranaense: armaze-
nagem, redução de 
perdas e capacidade 
de estocar a produ-

ção com mais efi-
ciência.

Outro destaque foi 
o Programa de Desen-
volvimento Coopera-

tivo para Agregação 
de Valor à Produção 
Agropecuária (Prode-
coop), com R$ 178,1 
milhões divididos 

em 38 contratos, o 
que evidencia o peso 
do cooperativismo 
no Estado, ao apoiar 
projetos de moderni-
zação e ampliação da 
estrutura de coopera-
tivas agroindustriais.

Também tiveram 
participação relevan-
te as linhas associa-
das à modernização 
tecnológica e susten-
tabilidade, como o 
Programa de Incen-
tivo à Modernização 
e à Inovação Tecno-
lógica na Produção 
Agropecuária (Inova-
gro), com R$ 96,5 mi-
lhões, e o Programa 
de Financiamento a 
Sistemas de Produção 
Agropecuária Susten-
táveis (RenovAgro), 
com R$ 40,4 milhões.
(Reportagem: AE-
N-PR, com edição; 
Foto: José Fernando 
Ogura/Arquivo AEN)
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BALANÇO 2025. Recursos foram destinados ao setor em 3.621 operações. Considerando o recorte do ano-safra, o 
desempenho avançou: foram R$ 850 milhões contratados somente no segundo semestre de 2025, o que representa 
crescimento de 10% em relação ao mesmo período do ano-safra anterior. Banco prepara programação especial para 
o Show Rural 2026

AGRONEGÓCIO SOMOU R$ 1,26 
BILHÃO EM CONTRATAÇÕES DO BRDE 
NO PARANÁ

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 280/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de equipamentos de proteção individual 
(EPIS) e kit de primeiros socorros, conforme termo de Convênio nº 006/2023 - Secretaria de 
Estado de Inovação, Modernização e Transformação Digital - SEI. 
VALOR MÁXIMO: R$ 14.772,13 (quatorze mil, setecentos e setenta e dois reais e treze 
centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 19/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias. 
EQUIPE DE APOIO: Elaine Cristina França Oliveira e Mariana Hartmann Coniesmi. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 23 de janeiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 275/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de contentores plásticos e peças de 
reposição (rodas com e sem freio). 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.918.440,00 (um milhão, novecentos e dezoito mil, quatrocentos e 
quarenta reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3742/2024, Decretos 
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 19/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

PREGOEIRO: Edison Caldas de Oliveira. 
EQUIPE DE APOIO: João Antônio de Barba e Sueli Zampiere. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 23 de janeiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

 

 


